
  

CONTRATO Nº 113/2023

Processo nº 48032.003252/2022-63

  

 

 

TERMO DE DOAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXEMPLARES GEOLÓGICOS
 

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de Direito, de um lado

 

BRASKEM S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ sob o n° 42.150.391/0001-70, com sede na Rua Eteno, nº 1561 – Complexo Petroquímico de
Camaçari – Camaçari/BA, CEP: 42810-000, doravante denominada “DOADORA” ou “BRASKEM”, neste ato
representada pelos seus representantes legais, Sra. MARIA ISABEL COSTA KENNY SEYFRIED, uruguaia,
casada, engenheira química, portadora do Registro Nacional de Estrangeiros RNE W***463-*, inscrita no
CPF/ME sob o nº ***.438.***-** e Sr. GALILEU MORAES HENRIQUE, brasileiro, casado, engenheiro
químico, portador da Célula de Identidade RG nº **.001.***.*** – SSP/AL, inscrito no CPF/ME sob o nº
***.974.***-**.

 

e, de outro lado, 

 

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS, pessoa jurídica de direito privado vinculada ao
Ministério de Minas e Energia, dotada de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 00.091.652/0001-89, com sede no Setor Bancário Norte -
SBN Quadra 02, Bloco H - Asa Norte, Edifício Central Brasília – Brasília/DF, CEP: 70040-904, doravante
denominada “DONATÁRIA” ou “CPRM”, neste ato representada por seus Diretores, na forma de seu
Estatuto Social vigente.

 

e, como anuente,

 

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, Autarquia sob o Regime Especial criada pela Lei Nº
13.575/2017, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 02,
Bloco N, Edifício CNC III, Asa Norte – CEP: 70040-000, na cidade de Brasília – DF, inscrita no CNPJ sob o n°
29.406.625/0001-30, neste ato representada por seu Diretor-Geral, o Senhor MAURO HENRIQUE
MOREIRA SOUSA, nomeado pelo Decreto da Presidência da República de 25 de abril de 2022, publicado
no DOU de 25 de abril de 2022, doravante denominada “ANUENTE” ou “ANM”.
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indistinta e individualmente denominadas “PARTE” e, em conjunto, “PARTES”;

 

CONSIDERANDO QUE:

 

a) a BRASKEM é titular da Concessão de Lavra no município de Maceió, Estado de
Alagoas, outorgada no âmbito do processo administrativo da Agência Nacional de
Mineração (ANM) n° 006.648/1965;

b) a BRASKEM, por exigência da ANM, realizou a perfuração de poço vertical
estratigráfico profundo (“Poço Estratigráfico”), por sondagem rotativa, com recuperação
de testemunhos das rochas de todo o perfil litoestratigráfico (“Testemunhos”), de modo
a obter-se melhor conhecimento da composição geológica da área do entorno de sua
Concessão de Lavra;

c) constitui obrigação da BRASKEM, em decorrência de exigência formulada pela ANM,
a guarda de 50% dos Testemunhos pelo período de 5 (cinco) anos, prazo em que esses
deverão estar à disposição da ANM (“Testemunhos Remanescentes”);

d) constituem atribuições legais da CPRM, nos termos da Lei Federal 8.970, de 28 de
dezembro de 1994, dentre outras, realizar pesquisas e estudos relacionados com os
fenômenos naturais ligados à terra, bem como “orientar, incentivar e cooperar com
entidades públicas ou privadas na realização de pesquisas e estudos destinados ao
aproveitamento dos recursos minerais e hídricos do País”;

e) é do interesse da CPRM integrar ao seu acervo litológico e promover a guarda e
conservação dos Testemunhos Remanescentes, com a finalidade de desenvolvimento de
pesquisas geocientíficas potencialmente contribuintes ao melhor conhecimento
geológico nacional;

f) é do interesse da BRASKEM, considerando a anuência da ANM por meio do despacho
da ANM nº 228/GER-AL/2020, que a CPRM se responsabilize pela guarda dos
Testemunhos Remanescentes, após a conclusão de todos os ensaios e demais testes de
laboratório que os consultores contratados pela BRASKEM julgarem necessários ao
entendimento do fenômeno geológico em Maceió; e

g) a ANM por meio da Nota Técnica SEI nº 81/2021-NPFAM-AL/GER-AL, em seu item
4.2, destaca que em atenção a solicitação da CPRM de guarda do testemunho da
sondagem, se manifestou favoravelmente a essas tratativas, ressaltando que deve haver
o compromisso formal de guarda e preservação dos dados, destacando que essas
tratativas não devem chegar a termo, entre as partes, sem que haja o prévio
conhecimento e anuência expressa da ANM.

 

ISTO POSTO, as Partes, em consideração às premissas, avenças e acordos contidos neste instrumento,
decidem por firmar o presente TERMO DE DOAÇÃO (“Termo”), que será interpretado e regido pelos
seguintes termos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a doação, de forma definitiva e gratuita, pela DOADORA
à DONATÁRIA, dos Testemunhos Remanescentes, bem como relação de documentos contendo:
fotografias, dados brutos de análises químicas, e Relatório das Atividades de Construção e Resultados do
Poço Estratigráfico PE-04, elaborado pela empresa RJQ dos Santos, conforme descrição contida nos
Anexos III, IV, V e VI bem como a definição das condições para a transferência da sua posse e propriedade
e os encargos relacionados à manutenção e guarda correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

2.1. Constituem obrigações da DONATÁRIA:



2.1.1. Zelar pela integridade dos Testemunhos Remanescentes, mantendo-os em perfeito estado
de conservação, nos mesmos padrões de qualidade da Rede de Litotecas da CPRM-SGB;

2.1.2. Manter os Testemunhos Remanescentes na Litoteca Regional de Caeté, abstendo-se de
doá-los ou transferi-los, em caráter definitivo, sem a prévia anuência da ANM pelo prazo de 5 (cinco)
anos.

2.1.3. Disponibilizar os Testemunhos Remanescentes a órgãos públicos de fiscalização, quando
assim solicitado, de maneira temporária e para fins de auxílio em demandas administrativas ou judiciais.
A disponibilização será efetuada mediante a formalização de Termo de Compromisso com critérios
definidos de identificação, prazo e controles do acesso as peças disponibilizadas, assim como de
responsabilidade por eventuais danos causados;

2.1.4. Arcar com todas as despesas de operação e manutenção das Redes de Litotecas onde
serão armazenados os Testemunhos Remanescentes, assim como com todas aquelas que venham a
decorrer da guarda, conservação e posse dos Testemunhos Remanescentes, após a entrega destes pela
DOADORA, nada havendo a reclamar em relação à DOADORA a esses títulos; e

2.1.5. Responsabilizar-se exclusivamente por todos os danos que vierem a ser causados aos
Testemunhos Remanescentes, notadamente no período de 5 (cinco) anos contados de sua efetiva entrega
no local indicado na Cláusula 2.2.1.

2.2. Constituem obrigações da DOADORA:

2.2.1. Arcar com as despesas de transporte, bem como responsabilizar-se exclusivamente pela
transferência dos Testemunhos à Litoteca Regional de Caeté - Minas Gerais, localizada na Avenida Doutor
João Pinheiro, 140 - Centro, Caeté/MG, CEP: 34800-000, sendo que, após o momento da entrega, a
responsabilidade passará a pertencer exclusivamente à DONATÁRIA; e

2.2.2. Renunciar a todas e quaisquer reivindicações futuras de propriedade e direito de
propriedade sobre os Testemunhos Remanescentes após a sua entrega à DONATÁRIA, sem prejuízo de
exigir o cumprimento das disposições da cláusula 2.1 acima.

2.3. A DONATÁRIA, após firmado o presente instrumento, terá o direito de armazenar,
fotografar, descrever, analisar, produzir seções delgadas, realizar ensaios físicos e químicos não
destrutivos em sua totalidade, podendo utilizar os Testemunhos Remanescentes da maneira que
considerar apropriada, sob sua exclusiva responsabilidade, garantindo-se sempre a manutenção de
exemplares dos Testemunhos Remanescentes para a pesquisa e usos futuros, conforme exigido pela ANM
pelo prazo de 5 (cinco) anos.

2.4. A DOADORA declara que tem ciência de que a Rede de Litotecas é pública e todas as
amostras doadas são consideradas de domínio público e estarão disponíveis para qualquer e todas as
entidades públicas e privadas para examinar, fotografar, descrever, analisar e utilizar para seus próprios
fins, de acordo com as regras e diretrizes gerais da Rede de Litotecas, respeitados os fins definidos pelo
seu normativo interno.

2.5. A DOADORA concorda que a DONATÁRIA, após a entrega à Rede de Litotecas, será a única
proprietária das amostras listadas e legítima destinatária e usuária dos Testemunhos Remanescentes
objeto do presente instrumento, observados os encargos previstos na cláusula 2.1 acima.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Legislação de regência. A constituição, validade e interpretação deste instrumento, bem
como dos demais documentos que venham a ser celebrados entre as Partes relativos à doação dos
Testemunhos Remanescentes serão regidos de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.

3.2. Cessão. Os direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, incluindo a posse e
propriedade dos Testemunhos Remanescentes, não poderão ser cedidos e transferidos a terceiros, total
ou parcialmente, a qualquer título, por qualquer das Partes, salvo prévia e expressa anuência da Agência
Nacional de Mineração – ANM, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

3.3. Exigência de forma escrita. Nenhuma alteração de qualquer dos termos deste instrumento
terá qualquer efeito, a menos que feita por escrito e assinada por ambas as Partes.



3.4. Integralidade. Este instrumento constitui o acordo integral das Partes, substituindo todos
os acordos e entendimentos anteriores por elas mantidos, verbais ou por escrito, no que se refere à
Doação dos Testemunhos Remanescentes.

3.5. Omissão e tolerância. Qualquer omissão ou tolerância das Partes em exigir o fiel
cumprimento dos termos e condições deste instrumento não constituirá novação ou renúncia, nem
afetará o direito da Parte de exigir seu cumprimento a qualquer tempo.

3.6. Declarações e Garantias mútuas. As Partes declaram e garantem, uma à outra, para todos
os fins e efeitos de direito que:

a) cada Parte tem todo o poder necessário para celebrar o presente instrumento e
cumprir as obrigações nele previstas, sendo certo que nenhuma outra medida, ação,
documento ou consentimento precisa ser obtido por qualquer das Partes para a
celebração e cumprimento das obrigações previstas neste instrumento;

b) não há qualquer disposição legal, norma infralegal ou impedimento de qualquer
outra natureza para a realização do presente instrumento;

c) as obrigações assumidas neste instrumento não conflitam com ou resultam em
infração a quaisquer avenças ou acordos contidos em qualquer prospecto, contrato ou
qualquer outro instrumento do qual sejam partes ou ao qual estejam vinculadas;

d) têm condições e capacidade de avaliar e assumir o risco econômico-financeiro do
negócio objeto deste instrumento e têm conhecimento e experiência suficientes que lhe
garantem a capacidade de avaliar os riscos inerentes à celebração deste instrumento;

e) entendem e concordam com todos os termos e condições do presente instrumento; e

f) As Partes envidarão todos os esforços para que as ações contidas no objeto deste
instrumento sejam realizadas com toda a brevidade possível.

3.7. Inexistência de solidariedade. Cada uma das Partes responderá autonomamente com
relação ao seu pessoal empregado, direta ou indiretamente, para a consecução do objeto deste
instrumento. Tampouco haverá qualquer tipo de solidariedade civil, trabalhista ou fiscal entre as Partes,
respondendo cada um deles pelas respectivas obrigações perante órgãos públicos e terceiros.

3.8. Propriedade dos Testemunhos. A DOADORA declara, e a DONATÁRIA reconhece, que a
DOADORA é a única e legítima proprietária dos Testemunhos Remanescentes e que essa possui total
autoridade e direito de transferir as referidas amostras para a DONATÁRIA, uma vez obtida a devida
autorização da ANM para tanto, em cumprimento das exigências deste instrumento.

3.9. Tradição e quitação. Transferida a posse dos Testemunhos Remanescentes à DONATÁRIA,
implementar-se-á a sua tradição e consequente transferência da propriedade e responsabilidade sobre os
Testemunhos Remanescentes, momento a partir do qual a DONATÁRIA conferirá à DOADORA plena
quitação em relação às obrigações constantes do presente Termo de Doação, nada mais havendo a exigir-
lhe em decorrência do presente instrumento.

3.10. Prova da tradição. Fará prova da tradição a assinatura de comprovante de recebimento dos
Testemunhos Remanescentes, a ser firmado no ato de sua entrega na Litoteca Regional de Caeté, o qual
será acompanhado de relatório, que será emitido 90 dias após o recebimento, com a especificação dos
Testemunhos Remanescentes e observará o modelo do Anexo I.

3.11. Rescisão. Até que ocorra a tradição dos Testemunhos Remanescentes, a rescisão do
presente instrumento poderá se dar a qualquer momento, por qualquer das Partes por meio de
notificação.

3.12. Não onerosidade. As Partes reconhecem o caráter não oneroso do presente instrumento,
bem como reconhecem que a sua rescisão, até o momento da tradição dos Testemunhos Remanescentes,
não ensejará qualquer tipo de penalidade, indenização, direito ou compensação, de uma Parte à outra,
por qualquer fundamento.



3.13. Pendências em caso de rescisão. Em caso de rescisão do instrumento e em havendo
pendências à época de seu encerramento, as Partes definirão em termo próprio as responsabilidades pela
conclusão ou encerramento de cada uma das atividades de cooperação eventualmente em curso.

3.14. LGPD. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis
constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal 13.709/2018 – “LGPD”), e obrigam-se
a adotar todas as medidas razoáveis para garantir que os dados das pessoas naturais mencionados neste
instrumento sejam protegidos na extensão autorizada na referida LGPD.

3.15. Relação das Partes. Nenhuma disposição do presente Termo será interpretada de forma a
considerar uma PARTE como sócia, parceira ou associada da outra, e as PARTES não desejam constituir
uma sociedade ou joint venture, comercial, minerária ou de qualquer outro tipo.

3.16. Inexistência de relações fiduciárias. Nenhuma disposição do presente Termo será
interpretada de forma a constituir qualquer PARTE como agente ou representante legal da outra, ou criar
qualquer relação fiduciária entre elas.

3.17. Despesas do Instrumento. As despesas incorridas por cada uma das PARTES para a
assinatura do presente Termo serão por si respectivamente custeadas.

3.18. Regras de Interpretação. Exceto quando o contexto não permitir tal interpretação, ou
quando expressamente ressalvado:

a) os vocábulos e expressões definidos em letra maiúscula e/ou entre parêntesis e aspas
neste Termo serão interpretados conforme definição que lhes houver sido dada neste
Termo.

b) as definições do presente Termo serão igualmente aplicadas em suas formas singular
e plural;

c) as referências a determinados itens do presente Termo devem considerar também os
seus eventuais subitens;

d) os títulos dos capítulos, cláusulas e itens do presente Termo e de seus Anexos não
devem, isoladamente, ser usados na sua aplicação ou interpretação; e

e) No caso de divergência entre as disposições do presente Termo e de seus Anexos,
prevalecerá o disposto neste Termo, sempre observando os 'Considerandos'
supramencionados.

3.19. Anexos. São anexos ao presente instrumento os seguintes documentos, os quais ora
rubricados pelas Partes, integram este instrumento para todos os fins e efeitos de direito: 

Anexo I – Especificação dos Testemunhos Remanescentes;

Anexo II - Termo de entrega e recebimento dos Testemunhos Remanescentes;

Anexo III – Relatórios de acompanhamento de atividades Poço Estratigráfico PE-04;

Anexo IV - Relatório das atividades de construção e resultados do Poço Estratigráfico PE-04,
elaborado pela consultoria RJQ dos Santos;

Anexo V – Relatório de acompanhamento da perfuração e testemunhagem e execução de
ensaios laboratorias, elaborado pela consultoria IPT;

Anexo VI – Relatório denominado “Rock Mechanical Investigations of the Salt Formation
and the Overburden of the Braskem Cavern Field Maceió”, elaborado pela consultoria IfG;

Obs.: Em relação as lâminas petrográficas previamente requeridas pela DONATÁRIA,
esclarece a DOADORA não ser possível a sua apresentação, tendo em vista se tratar de material elaborado
e em posse do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo (IPT), responsável pelos
ensaios laboratoriais e geomecânicos realizados nos testemunhos do poço estratigráfico.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS NOTIFICAÇÕES



4.1. Todas as notificações, solicitações e comunicações referentes a este instrumento devem
ser feitas por escrito, por representantes indicados pelas Partes, e serão consideradas como devidamente
entregues: (a) se enviadas por carta registrada, quando de sua entrega; (b) se enviadas por uma empresa
de correio expresso, quando de sua entrega; (c) se enviadas por fac-símile, com uma cópia enviada no
mesmo dia em uma das maneiras previstas nos itens (a) ou (b) acima, quando transmitidas e seu
recebimento for confirmado por telefone; (d) se de outra forma entregue pessoalmente, quando
entregues; ou (e) se enviadas por meio de mensagem eletrônica, com confirmação de recebimento.

4.2. Todas as notificações, solicitações e outras comunicações referentes a este instrumento
devem ser entregues nos seguintes endereços:

 a) Se para a COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS:

Aos cuidados de Jônathan Nereu Lisbôa Rojas

Avenida Doutor João Pinheiro, 140, Centro - Caeté/MG, CEP: 34800-000

E-mail: redelitotecas@cprm.gov.br

 

b) Se para a BRASKEM:

Aos cuidados de Galileu Henrique e Maria Isabel

Avenida Assis Chateaubriand, 5.260, Pontal da Barra - Maceió/AL, CEP: 57010-500

E-mail: galileu.henrique@braskem.com e maria.kenny@braskem.com

5. CLÁUSULA QUINTA – SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO

5.1. As PARTES se comprometem a buscar a solução das eventuais controvérsias que surgirem
durante a execução do objeto do presente Termo preferencialmente de forma amigável.

5.2. A Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ para dirimir
quaisquer dúvidas do presente Termo, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5.3. A CPRM, providenciará em um prazo de 90 dias, como condição de eficácia, a publicação
do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União.

5.4. As PARTES declaram e concordam que a assinatura mencionada será efetuada em formato
eletrônico. As PARTES reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste
Termo, incluindo seus anexos, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou
assinado pelas PARTES por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não
emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001 (“MP nº 2.200-2”).

 

 

Pela BRASKEM S.A., como DOADORA:

MARIA ISABEL COSTA KENNY SEYFRIED

Diretora

 

GALILEU MORAES HENRIQUE

Gerente

 

 

Pela CPRM, como DONATÁRIA: 

CASSIANO DE SOUZA ALVES

mailto:FredericoRMP@ChurchofJesusChrist.org
mailto:galileu.henrique@braskem.com
mailto:maria.kenny@braskem.com


Diretor-Presidente Interino

 

ALICE SILVA DE CASTILHO

Diretora de Hidrologia e Gestão Territorial

 

 

Pela AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO–ANM, como ANUENTE:

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA

Diretor-Geral

 

 

Testemunhas:

Pela CPRM: Jônathan Nereu Lisbôa Rojas

 

Pela BRASKEM: Thais Kênia Gonçalves Neves

 

Pela ANM: José Antônio Alves dos Santos

 



ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DOS TESTEMUNHOS REMANESCENTES

 
 



ANEXO II
TERMO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS TESTEMUNHOS REMANESCENTES

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS, pessoa jurídica de direito privado vinculada ao
Ministério de Minas e Energia, dotada de personalidade jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 00.091.652/0001-89, com sede no Setor Bancário Norte -
SBN Quadra 02, Bloco H - Asa Norte, Edifício Central Brasília – Brasília/DF, CEP: 70040-904, doravante
denominada “DONATÁRIA” ou “CPRM”;

BRASKEM S.A., sociedade anônima com sede na Rua Eteno, nº. 1.561, Polo Petroquímico de Camaçari,
Município de Camaçari, Estado da Bahia, CEP: 42810-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº.
42.150.391/0001-70, doravante denominada “DOADORA” ou “BRASKEM”.

CONSIDERANDO QUE:

a) A CPRM e a BRASKEM celebraram TERMO DE DOAÇÃO DE MATERIAIS E/OU
EXEMPLARES GEOLÓGICOS (“Termo de Doação”), por meio do qual a BRASKEM se
comprometeu a doar à CPRM parte dos testemunhos obtidos a partir da perfuração de
poço vertical estratigráfico profundo na área do entorno de sua Concessão de Lavra no
Município de Maceió, Estado de Alagoas, após a conclusão, pela BRASKEM, de todos os
ensaios e demais testes de laboratório que seus consultores julgarem necessários;

b) A CPRM aceitou receber e guardar os Testemunhos por período indeterminado e não
inferior a 05 (cinco) anos, em conformidade com determinações da Agência Nacional de
Mineração (“ANM”), de modo a promover estudos geocientíficos que permitam maior
conhecimento da composição geológica da região de Maceió/AL;

c) A ANM anuiu formalmente com a celebração do Termo.

As PARTES assinam o presente Termo de Entrega e Recebimento para formalizar a tradição dos bens, tal
como previsto no item 3.11 do Termo de Doação.

1. Nesta data, a BRASKEM declara ter entregue à CPRM, na Litoteca Regional de Caeté - Minas Gerais,
localizada na Avenida Doutor João Pinheiro, 140 - Centro, Caeté/MG, CEP 34800-000, os Testemunhos
Remanescentes, tal como descritos no Anexo I do Termo de Doação.

2. A CPRM declara que a BRASKEM cumpriu e que cumprirá com as obrigações assumidas por meio do
Termo, notadamente no que diz respeito à tradição dos Testemunhos, que se encontram em
conformidade em relação às especificações contidas no Anexo I do Termo de Doação.

3. A partir da assinatura do presente Termo de Entrega e Recebimento, fica a CPRM integralmente
responsável pela guarda, manuseio, conservação, controle de acesso e demais atos referentes aos
Testemunhos.

4. A assinatura do presente Termo de Entrega e Recebimento serve de comprovação documental da
tradição dos Testemunhos para ambas as PARTES, nada mais havendo que exigir uma da outra por isso.

5. A CPRM e a BRASKEM declaram e garantem mutuamente entre si que os seus respectivos
representantes, signatários do presente Termo de Entrega e Recebimento, possuem os poderes e
autorizações corporativas necessários para tanto e que a sua assinatura não viola ou infringe qualquer
avença ou acordo contido em qualquer prospecto, contrato ou qualquer outro instrumento do qual sejam
partes ou ao qual estejam vinculadas;

Nestas condições e sem prejuízo das demais disposições contidas no Termo de Doação, a CPRM e a
BRASKEM firmam o presente Termo de Entrega e Recebimento em 2 (duas) vias, de igual forma e teor.

 

Local e data: ____________________, ____ de ______________ de __________.

 

Recebido por: [NOME POR EXTENSO]

 



__________________________________________

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS

 

Recebido por: [NOME POR EXTENSO]

 

__________________________________________

BRASKEM S.A.
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